[image: ]			



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 
REITORIA
Alameda Santiago do Chile - 195 - Bairro Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS
Fone/Fax: (55) 3218 9815 / E-mail: ccl@iffarroupilha.edu.br


[bookmark: _GoBack]ANEXO IX
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA
 (NOME DA EMPRESA)___, (n.º do CNPJ), sediada ____________(endereço completo)_____________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) _____, portador(a) da Carteira de Identidade n.º_____ e do CPF n.º ____, firmado abaixo, declara sob as penas da lei que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do pregão eletrônico, especialmente sobre loja ou escritório.
a) 	Em se tratando de empresa sediada fora do Estado, deverá manter no Rio Grande do Sul, à disposição do IFFar loja própria ou escritório, com todos os meios necessários à prestação dos serviços, constituída em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, garantindo o interesse da empresa no mercado local, a permanência e a manutenção da mão de obra local – o que é indispensável para um suporte técnico adequado – bem como, a agilidade na substituição e/ou acréscimo de profissionais nas equipes de atendimento
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]O não cumprimento desse item será considerado como inexecução do contrato, acarretando as penalizações previstas no contrato, ou seja, multa/impedimento de licitar.

Data

Assinatura do representante legal da empresa.
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